
LEI MUNICIPAL Nº 1869
Classifica os funcionários inativos, revoga o § único
do artigo 3º da Lei Municipal nº 1854, de 30/3/66 e dá
outras providências.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARA-
ZINHO, EM EXERCÍCIO.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Pela presente Lei, ficam classificados os
servidores inativos na seguinte padronizaçpro de cargos e
funções, com os respectivos proventos:
NOME CARGO/FUNÇ+¦O PADR+¦O PROVENTOS
Cezarino Martins Vaz Aj.Matadouro 1 CR$ 61.600
Darzido Gerhardt Amanuense 1 CR$ 61.600
José Martins Pedroso Aj.Matadouro 1 CR$ 61.600
Miguel M. do Valle Contínuo 1 CR$ 61.600
Domingos do Valle Contínuo 2 CR$ 66.500
Graciano de Souza Leal Amanuense 2 CR$ 66.500
Jopào Borges Contínuo 2 CR$ 66.500
Waldemar Bertoglio Motorista 3 CR$ 71.400
Sinforoso Soller Capataz 8 CR$ 94.500
Percio Pereira Machado Capataz 8 CR$ 94.500
ElesbpIo A. dos Santos Capataz 8 CR$ 94.500
Fidêncio Silveira Sub-Prefeito 10 CR$ 104.300
Raul J. Varela Escriturário 12 CR$ 113.400
Ulisses Molinari Escriturário 12 CR$ 113.400
Jopdo Botari Fiscal Lotador 14 CR$ 123.200
Jacob Londero Tesoureiro 15 CR$ 128.100
Antonio J. Ott Filho Quadra-Livros 15 CR$ 128.100
Jop�o Sica Secretário 18+1 CR$ 147.000
Joaquim Alves Mendes Contador 18+1 CR$ 147.000
INSTRUÇ+nO P+nBLICA MUNICIPAL (quadro especial)
Nilza Parmeggiani Prof.3ª Categoria CR$ 44.170
Ondina Pedrozo Oliveira Prof.2ª Categoria CR$ 48.370
Ubaldo Lang Prof.1ª Categoria CR$ 53.550
Moisés Fassini Prof.1ª Categoria CR$ 53.550
Delibio Nascimento Lopes Prof.1ª Categoria CR$ 53.550
Vespasiano de Bortoli Prof.1ª Categoria CR$ 53.550
José Angelo Grespan Prof.1ª Categoria CR$ 53.550
Cacildo Pereira Alves Prof.1ª Categoria CR$ 53.550
Herondina Brizola Prof.1º Categoria CR$ 53.550
Pedro Ottmar Daubermann Prof.1ª Categoria CR$ 53.550
Lucas Linck Prof.1ª Categoria CR$ 53.550
Adalia Teixeira Martins Prof.1ª Categoria CR$ 53.550

§ 1º - Os inativos cujos padrões sp�o de valor inferior ao
salário mínimo, perceberpQo, tendo em vista o disposto na Lei or-
gânica, proventos iguais ao valor do salário mínimo vigente no
Município, enquanto a padronizaçpto dos mesmos npto atingir ou ul-
trapassar aquela quantia.

§ 2º - Os inativos que pela Lei Municipal nº 1764, de
30/3/65 percebiam proventos de valor superior aos fixados pela
presente padronizaçp�o, continuarp�o percebendo os mesmos
proventos até que sejam atingidos pela presente Lei.

§ 3º - Aos inativos cujos casos estpêo enquadrados no
disposto pelos parágrafos anteriores, deverá ser paga a
diferença de proventos a que tem direito, a partir da vigência
da Lei Municipal nº 1854, de 30/3/66.

§ 4º - Aos inativos de padrões 8 e 12, cujos proventos de
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abril a junho eram inferiores aos previstos nesta Lei, é
concedida a partir daquela data, um reajustamento de CR$ 4.200;
aos de padrões 9, 14, 15 e 18 com avanço, é concedido, também, a
partir de 1º de abril de 1966, um reajustamento de CR$ 4.900.

Art. 2º - Fica revogado o § +mnico do artigo 3º da Lei Muni-
cipal nº 1854, de 30 de março de 1966.

Art. 3º - A partir da vigência desta Lei, o Executivo
deverá fazer constar do ato de aposentadoria, o padrp=o ou
categoria em que o funcionário for aposentado.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicaçpro da presente
Lei, correrp�o por conta das verbas próprias do fundo para
aumento do pessoal e do saldo do exercício anterior.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

çpuo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 30 de junho de 1966.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Vice-Prefeito em exercício
a)José Moisés Marcondes
Secretário do Município
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